
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

M o. 2,956/95

"DA DENOMINAÇÃO A UMA RUA NESTA CIDAVí
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA"

FERULIO TEDESCO NETTOf.P refeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha? no uso das
atribuições que lhe são cor/feridas por
Lei*

a Câmara Municipal
s P ro v o u e eu sanei o no a seguinte Leis

Fica denominada de rua 'UALDEHAR EMCKE", na
sua extensão

aproximadamente 200 metros., localizando-se defronte a área
verde e perpendicularmente a rua Arlindo Fraga,

ARTIGO 2o* Revogam—se as disposições em contrário,

ARTIGO 3o, -• Esta Lei entra e?» vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 22 de agosto de 1995

FERULIO TEDESCO NETTO
Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E COMUHIQUE--SE

Secreta rio ude Aami n í s t r aí: ao
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